escola
Agrupamento de Escalas voluntdria

oe MORTAGUA 2012 2013

Rua Dr. Francisco Sa Carneiro, N.° 8, 3450-152 Mortagua Telef. 231 920454/5  Fax: 231 920 300
Sitioweb htlp://www.aemr.pt E-mail _aemortaqua@aemrt.pt

v .
; | 4 i
ég REPUBLICA ‘ ’
PORTUGUESA e — of v
h e C\ e C.\

EDUCACAO

ANO ESCOLAR 2019 /2020
CONCURSO PARA CONTRATAGAO DE TECNICO ESPECIALIZADO

HORARIO N.° 13 - 21 HORAS

AVISO DE ABERTURA

Rui José Parada da Costa, Diretor do Agrupamento de Escolas de Mortagua, torna publico que se encontra
aberto, por um periodo de 3 dias uteis, a partr da data de publicagdo na aplicagdo SIGRHE
(https://sigrhe.dgae.min-edu.pt) da Diregéo Geral de Recursos Humanos da Educagéo (DGAE), o procedimento
concursal para selegdo e recrutamento de um Técnico Especializado, em regime de contrato de trabalho em
fungbes publicas a termo resolutivo. A contratagéo sera efetuada ao abrigo do Decreto-Lei n.° 132/2012, de 27 de
junho, na redagao que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.° 83-A/2014, de 23 de maio, retificado pela Declaragéo
de Retificagdo n.® 36/2014, de 22 de julho, pelo Decreto-Lei n.° 9/2016, de 7 de margo, e ainda pelo Decreto-Lei
n.? 28/2017, de 15 de margo.

1 - LOCAL DE TRABALHO E DURAGAO DO CONTRATO

1.1 - Exercer fungdes docentes no Agrupamento de Escolas de Mortdgua e em outras instalagdes sob a
responsabilidade do Agrupamento de Escolas, durante o ano escolar de 2019/2020, até 31 de agosto de 2020,
sendo o horéario de trabalho constituido por 21 horas.

2 - CARACTERIZAGAO DAS FUNGOES

2.1 - Lecionar as disciplinas de Praticas Oficinais (PO) do 1.° e 2.° anos e Tecnologia e Processos (TP) do 2.°
ano ao Curso Profissional de Técnico de Mecatrénica Automovel.

3 - REQUISITOS DE ADMISSAO

3.1 - Os previstos no art.? 8.° da Lei 12-A/2008, de 27 de fevereiro.

3.2 — Possuir Licenciatura em Engenharia Mecanica e CCP (Certificado de Competéncias Pedagogicas de
Formador do IEFP - ex-CAP), cumulativamente, ou que possua experiéncia de lecionagéo das disciplinas de PO
efou TP do Curso Profissional de Técnico de Manutengdo Industrial, variante de Mecatronica Automavel, efou do
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Curso Profissional de Técnico de Mecatronica Automovel e CCP (Certificado de Competéncias Pedagogicas de
Formador do IEFP - ex-CAP), cumulativamente.

3.3 — Apresentar um portefélio, em formato PDF, que devera ser enviado para o enderego eletronico
concursoce@aemrt.pt , e so para este, até ao momento exato do encerramento do prazo na aplicagdo SIGRHE
da DGAE.

3.3.1 — No assunto do email tera de ser indicado “Horario n.° 13", seguido do nome do candidato.
3.3.2 - O portefdlio ndo podera ultrapassar 5 (cinco) paginas em formato A4, distribuidas da seguinte forma:

a) ldentificagdo do candidato, incluindo contacto(s), habilitagdo académica e indicagdo, inequivoca, do horario a
concurso a que diz respeito o portefolio — até 1 pagina;

b) Projetos desenvolvidos de acordo com a(s) disciplina(s) em oferta de escola — até 2 paginas;

¢) Experiéncia profissional para exercer fungdes no horario a concurso — até 2 paginas.

3.3.3 - Em anexo ao portefélio deverao constar copias, em formato PDF, dos seguintes documentos:

a) Certificado(s) de habilitagoes;

b) CCP (Certificado de Competéncias Pedagdgicas de Formador do IEFP / ex-CAP);

¢) Fichas de Avaliagdo do Desempenho Docente (ADD) dos anos letivos 2016/2017, 2017/2018 e 2018/2019;
d) Comprovativos da experiéncia profissional referida no portefélio;

e) Outros comprovativos no ambito do concurso.

3.3.4 - Os elementos informativos apresentados devem corresponder ao estritamente pedido e permitir uma clara,
objetiva e inequivoca apreciagéo, em sede de avaliagéo dos itens.

4 - CRITERIOS DE SELEGAO

4.1 - Em conformidade com o estabelecido no n.° 11, do artigo 39.°, do Decreto-Lei n.° 132/2012, de 27 de junho, na
redagdo em vigor, séo critérios objetivos de selegéo a seguir obrigatoriamente, para técnicos especializados, os
seguintes:

a) Ponderagdo da Avaliagao do Portefélio - 30%;

b) Ponderagdo da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias - 35%;

¢) Ponderagdo do Nimero de Anos de Experiéncia Profissional na area - 35%.
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4.2 - A avaliagao do portefdlio visa confirmar a experiéncia e/ou os conhecimentos do candidato em areas técnicas
especificas, designadamente de natureza técnica, através da analise de uma colegéo organizada de trabalhos que
demonstrem as competéncias técnicas relacionadas com as fungdes a que se candidata.

4.2.1 - Na avaliagéo do portefélio seréo tidos em consideragao os seguintes subcritérios e atribuidas as seguintes
subponderagbes:

a) Habilitagdes Académicas — 10%

b) Classificagdo / Mengéo obtida na avaliagido do desempenho docente nos anos letivos 2016/2017, 2017/2018
e 2018/2019 - 10%

c¢) Experiéncia profissional para exercer fungdes no horéario a concurso (experiéncia de lecionagiao das
disciplinas de PO elou TP do Curso Profissional de Técnico de Manutengdo Industrial, variante de
Mecatrénica Automével, elou do Curso Profissional de Técnico de Mecatrénica Automével) — 10%

4.3 - A entrevista de avaliagdo de competéncias visa obter, através de uma relagéo interpessoal, informagoes
sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias essenciais para o exercicio da
fungéo.

4.3.1 - A entrevista sera dirigida por um jari, composto pelos seguintes elementos:

a) Presidente - Subdiretora;

b) 1.°Vogal efetivo - Adjunta do Diretor, que substituira a Presidente nas suas faltas e impedimentos;
¢) 2.°Vogal efetivo - Docente com experiéncia na lecionagéo de Cursos Profissionais;

d) 1.°Vogal suplente — Adjunto do Diretor.

4.3.2 - As convocatorias das entrevistas de avaliag@o de competéncias serdo divulgadas na pagina eletronica do
Agrupamento de Escolas de Mortagua e no atrio principal da escola sede.

4.3.3 - Cada entrevista tera a durag@o maxima de 15 minutos.

4.3.4 - Na avaliagdo da entrevista serdo tidos em consideragéo os seguintes subcritérios e atribuidas as seguintes
subponderagées:

a) Experiéncia e conhecimento do sistema de formagao profissional e ensino profissional - 10%
- Excelente - 20 valores;

- Muito bom - 16 valores;

- Bom - 14 valores;

- Suficiente — 12 valores;
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- Insuficiente — 9 valores.

b) Relagdo com o mundo empresarial ou institucional da area de formagéo a que se candidata - 15%
- Excelente — 20 valores;

- Muito bom - 16 valores;

- Bom — 14 valores;

- Suficiente - 12 valores;

- Insuficiente — 9 valores.

¢) Motivagéao e capacidade de comunicagdo — 10%
- Excelente — 20 valores;

- Muito bom — 16 valores;

- Bom - 14 valores;

- Suficiente — 12 valores;

- Insuficiente — 9 valores.

4.4 - O numero de anos de experiéncia profissional na area devera ser comprovado através de declaragoes da
entidade patronal e/ou de contratos de emprego.

4.4.1 - O nimero de anos de experiéncia profissional na area sera avaliado da seguinte forma:
- Com 10 ou mais anos de experiéncia — 20 valores

- Entre 7 e 9 anos - 16 valores

- Entre 4 e 6 anos - 14 valores

- Até 3 anos — 12 valores

- Sem experiéncia profissional na area — 9 valores

4.5 - A primeira fase de selegdo sera realizada mediante a avaliagéo do portefélio e o nimero de anos de experiéncia
profissional na area. Tendo em consideragéo a urgéncia dos procedimentos, a segunda fase sera feita com base na
entrevista de avaliagdo de competéncias, em tranches de cinco candidatos, por ordem decrescente da graduagéo
estabelecida na fase anterior, até a satisfagéo da necessidade.

4.6 - A lista ordenada de candidatos admitidos e excluidos, ap6s a aplicagédo dos critérios de selegéo “Avaliagdo do
Portefolio” e “N.° de anos de experiéncia profissional na area" sera divulgada na pagina eletrénica do Agrupamento
de Escolas de Mortagua e no atrio principal da escola sede.

5~ MOTIVOS DE EXCLUSAO

5.1 — Nao possuir as habilitagdes exigidas na aplicagao SIGRHE da DGAE.
5.2 - O incumprimento de qualquer dos pontos estabelecidos no n.° 3 do presente aviso.
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5.3 - O envio do curriculum vitae em vez do portefélio.
5.4 - A néo apresentagéo de comprovativos das declaragdes prestadas, quando solicitados.
5.5 - A néo apresentagéo a entrevista.

6 - ORDENAGAO E SELEGAO

6.1 - Sera selecionado o candidato que obtiver a pontuagdo mais elevada, numa escala de 0 a 20 valores,
resultante da formula: 0,3 x portefdlio + 0,35 x entrevista + 0,35 x n.° anos de experiéncia na area.

6.2 - Em caso de empate, serdo aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- 1.% Critério: mais tempo de servigo exercido em contexto escolar especifico;

- 2.2 Critério: candidato com grau académico mais elevado obtido para o exercicio das fungdes requeridas;

- 3.° Critério: mais velho em idade.

6.3 - Os candidatos serao selecionados na aplicagdo SIGRHE da DGAE.

Mortagua, 30 de dezembro de 2019
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(Rui José Pdraderda Costa)
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